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EXMO. SRa PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE LEI Nº ___/2026
Lei “Cão Orelha” - Dispõe sobre a responsabilização administrativa por maus-tratos a animais praticados por crianças e adolescentes no âmbito do Município de Leme e dá outras providências.
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei estabelece normas para prevenção, apuração e responsabilização administrativa de maus-tratos a animais praticados por crianças e adolescentes no Município de Leme, sem prejuízo da aplicação da legislação federal pertinente. 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se: 
I - criança, a pessoa com até doze anos de idade incompletos; 
II - adolescente, a pessoa com idade entre doze e dezoito anos incompletos; 
III - maus-tratos a animais, toda ação ou omissão que importe em sofrimento, dor, lesão, abuso, crueldade ou morte de animal, na forma da legislação federal. 
CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 2º Identificados maus-tratos a animais praticados por criança ou adolescente, os pais ou responsáveis legais poderão ser responsabilizados administrativamente quando restar comprovada negligência, omissão ou violação do dever de cuidado e vigilância.
§ 1º A responsabilização administrativa prevista no caput não afasta a eventual responsabilidade civil e penal dos adultos envolvidos.
§ 2º Quando o animal estiver sob a responsabilidade direta de pessoa maior de idade diversa dos pais ou responsáveis legais, esta também poderá ser responsabilizada na forma do regulamento. 
§ 3º A comprovação da negligência ou omissão referida no caput deverá observar os princípios da individualização da conduta e da culpabilidade, garantindo-se o devido processo legal. 
CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS
Art. 3º Constatada a prática de maus-tratos a animais por criança ou adolescente, o órgão fiscalizador competente deverá: 

I - lavrar auto de infração em nome do responsável legal, com descrição detalhada dos fatos e indicação das medidas protetivas necessárias ao animal; 

II- aplicar, conforme a gravidade e após o devido processo administrativo, as seguintes sanções: a) advertência, com orientação sobre guarda responsável; b) multa, nos valores estabelecidos em regulamento; c) perda temporária ou definitiva da guarda do animal; 

III - assegurar o resgate imediato, atendimento veterinário emergencial e, se necessário, o encaminhamento do animal para abrigo, lar temporário ou entidade de proteção animal credenciada. 

§ 1º As despesas com transporte, atendimento veterinário e acolhimento do animal serão de responsabilidade do infrator, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo. 
§ 2º Famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, atestada por avaliação socioassistencial, terão as multas e despesas previstas nesta Lei, sendo substituídas por medidas educativas, de acompanhamento e orientação sobre guarda responsável. 
§ 3º A medida de perda da guarda prevista no inciso II, alínea "c", do caput será aplicada quando: I - houver reincidência na prática de maus-tratos; II - for constatada grave violação ao bem-estar do animal; III - houver risco à segurança do animal ou à saúde pública. 
§ 4º Em situações de urgência, a remoção do animal poderá ser realizada imediatamente, garantindo-se ao responsável legal o direito de contraditório e ampla defesa no prazo de quinze dias, contados da ciência da medida. 

CAPÍTULO IV
DA ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL
Art. 4º Nos casos de maus-tratos a animais praticados por criança ou adolescente, o órgão fiscalizador deverá: 
I - encaminhar notícia dos fatos ao Conselho Tutelar para adoção das medidas protetivas cabíveis, em até quarenta e oito horas da constatação; 

II - comunicar obrigatoriamente o Ministério Público e, quando houver indícios de crime, a autoridade policial, no prazo de cinco dias úteis; 

III- informar à rede de proteção socioassistencial para acompanhamento da família, quando identificados fatores de vulnerabilidade social. 

Parágrafo único. As comunicações previstas neste artigo não substituem nem interferem nas medidas socioeducativas previstas na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO E PREVENÇÃO
Art. 5º O Poder Executivo desenvolverá programas permanentes de educação e conscientização sobre guarda responsável, bem-estar animal e prevenção de maus-tratos, com as seguintes diretrizes: 
I - priorização de famílias com crianças e adolescentes; 

II - integração com a rede municipal de ensino; 

III - capacitação de agentes públicos, conselheiros tutelares e profissionais da rede socioassistencial; 

IV - realização de campanhas educativas em parceria com entidades de proteção animal. 

Parágrafo único. Os programas previstos no caput deverão incluir ações voltadas à identificação precoce de situações de risco e vulnerabilidade envolvendo crianças, adolescentes e animais. 
CAPÍTULO VI
DA REGULAMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo: 

I - o órgão responsável pela fiscalização, apuração e aplicação das sanções administrativas; 

II - os valores das multas e os critérios de gradação conforme a gravidade da infração; 

III - o procedimento administrativo para apuração de infrações, garantindo o contraditório e a ampla defesa;

IV - os requisitos para credenciamento de abrigos, lares temporários e entidades de proteção animal; 

V - o procedimento para resgate, atendimento veterinário e destinação dos animais vítimas de maus-tratos; 

VI - os critérios para avaliação da vulnerabilidade socioeconômica prevista no § 2º do art. 3º; 

VII - os mecanismos de articulação entre o órgão fiscalizador, Conselho Tutelar, Ministério Público e rede socioassistencial. 

Parágrafo único. Até a publicação do regulamento, aplicam-se subsidiariamente as normas do Código de Posturas Municipal e da legislação correlata. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 18 de fevereiro de 2026.
FABIELE DE SOUZA TREVISAN BERGAMIN

Vereador
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          A presente proposição legislativa tem por objetivo estabelecer, no âmbito municipal, protocolo claro e efetivo para prevenção, apuração e responsabilização administrativa em casos de maus-tratos a animais praticados por crianças e adolescentes, harmonizando a proteção animal com os princípios da proteção integral previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

          Episódios recentes de extrema crueldade contra animais, amplamente divulgados nacionalmente, evidenciam que situações dessa natureza podem envolver menores de idade, exigindo respostas articuladas do poder público tanto na defesa dos animais quanto no cuidado com crianças e adolescentes. 

          No plano federal, a conduta de maus-tratos já se encontra tipificada como crime ambiental na Lei nº 9.605/1998 (art. 32), enquanto atos praticados por menores são tratados como atos infracionais pelo ECA, com responsabilização diferenciada e foco socioeducativo. Contudo, verifica-se lacuna normativa na esfera municipal quanto à responsabilização administrativa dos adultos responsáveis e à definição de procedimentos para resgate e destinação adequada dos animais vítimas de violência. 

O projeto fundamenta-se na competência constitucional municipal para: 

● Legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, CF/88); 

● Suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, II, CF/88); 
● Exercer competência comum para proteção do meio ambiente e da fauna (art. 23, VI e VII, CF/88). 
          A proposição limita-se estritamente ao âmbito administrativo sancionador, respeitando a competência privativa da União para legislar sobre matéria penal (art. 22, I, CF/88). 

          Diferentemente de modelos objetivos de responsabilização, o projeto exige comprovação de negligência, omissão ou violação do dever de vigilância, respeitando os princípios da individualização da conduta e da culpabilidade. Esta opção afasta questionamentos constitucionais e garante maior segurança jurídica. 
          Além disso,o texto assegura expressamente o devido processo legal, contraditório e ampla defesa, inclusive em situações de urgência, nas quais a validação posterior da medida é obrigatória. 
          Por sua vez, a previsão de isenção de multas e despesas para famílias em vulnerabilidade socioeconômica, com priorização de medidas educativas, alinha-se aos princípios da proporcionalidade e da função social das sanções administrativas. 

           A obrigatoriedade de comunicação ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e à rede socioassistencial garante que episódios de violência contra animais sejam tratados como indicadores de vulnerabilidade ou risco social, permitindo intervenção preventiva e educativa junto à família. 

O Projeto de Lei se estrutura em quatros pilares fundamentais: 

I - Prevenção: Programas permanentes de educação sobre guarda responsável, integrados à rede de ensino e à política de assistência social. 
II - Proteção animal: Procedimentos claros para resgate, atendimento veterinário emergencial e destinação adequada dos animais. 
III - Proteção da infância: Articulação obrigatória com órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo das medidas socioeducativas. 

IV - Responsabilização proporcional: Sanções graduadas (advertência, multa, perda de guarda) aplicadas conforme a gravidade, sempre com garantias processuais. 

          A regulamentação permite que o Poder Executivo adapte a estrutura administrativa, valores e procedimentos à realidade local, preservando a autonomia do gestor público. A previsão de dotação orçamentária específica garante viabilidade de implementação. 

          O projeto responde ao crescente clamor social por respostas efetivas a casos de crueldade contra animais, ao mesmo tempo em que reafirma o compromisso institucional com a proteção integral de crianças e adolescentes. Trata-se de iniciativa oportuna, necessária e tecnicamente adequada aos anseios da população municipal. 
          Pelos fundamentos expostos, conta-se com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição. 
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